
Avrso DE coNrRArAÇÃo DTRETA No 000212024

MINISÍÉR|o DA DEFESA

ExÉRc[o BRASILEIRo
2! BRIGADA DE INFANTARIA DE SETVA

(1! Brigada Estratégica/1908)
,,BRIGADA 

ARARIGBÓN"

ANEXO I - DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HAB|L|TAçÃO

Habílitação jurídica:

1.1 no caso de empresário individuar, inscrição no Registro púbrico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

í.2 Em se tratando de Microempreendedor rndividual- MEr: certificado da condição
de Microempreendedor rndividual - ccMEr, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

í.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individuar de responsabiridade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta comerciar da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

í.4 inscrição no Registro púbrico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursar, firiar
ou agência;

í.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das
Pessoas Jurídicas do locar de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no país;

í.7 os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as arterações ou da
consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas ou no cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 ptova de reguraridade fiscar perante a Fazenda Nacionar, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil
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(RFB) e pela Procuradoria-Gerar da Fazenda Nacionar (pGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas
administrados, incrusive aqueres rerativos à seguridade sociar, nos termos da
Portaria conjunta ns L.75L, de o2/to/zot4, do secretário da Receita Federar do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 ptova de inexistência de débitos inadimpridos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaÇão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título vI-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei np 5,452, de 1s de maio de 1943;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estoduol e/ou municipol, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estaduor e/ou Municipardo domicírio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estoduois gg_municipois
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicÍrio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.í certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2 balanço patrimoniar, demonstração de resurtado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

3.2 2 os documentos referidos acima rimitar-se-ão ao úrtimo exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos.

3.3 comprovação da boa situaÇão financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Gerar (LG), sorvência Gerar (sG) e Liquidez corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante +

Prazo

Realizável a Longo

LG=
Passivo Circulante + passivo Não
Circulante

câfiaa Náciomr dê Modêt6 dê LErraç66 ê cmt at6 _ cNMLocGu/AGLI
Aviso dêDÉpêns EMIE - Lo n'14.i332t € tN SEGES/ME n.67202t
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SG=
Ativo Total

Passivo Circulante + passivo Não Circulante

Ativo Circulante
passivo Circulante

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)

e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio
líquido mínimo de ...(....)do valor total estimado da contratação ou
do item pertinente.

4 Qualificaçâo Técnica

4.1 Comprovação de aptidâo para fornecimento de bens em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

4.1 .1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de
sua atividade econômica principal ou secundária específicadas no
contrato social vigente;

4.1.1 .2 Podeá sêr admi,da, para fins de comprovação dê quantitativo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços êxecutados
de formâ concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de
comprovaçáo de capacidade técnico_operacional, a uma única
contrataÉo.

4.1 .1 .3 O fomêcedor disponibilizârá todas as informaçõês nêcessárias à
comprovação da regitimidade dos atestâdos, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contrâtante e local em que Íoram prestados os serviços,

CámaF tl*ionat d6 Modetos de Lidtafó6 ê Conbat6 _ CNMLC/CGU/AGU
Avrso do Disp€ns Eterôn'c. - Lêi n. 14 t3o,2t e tN SEGES/ME nr 672021
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ANEXO II-TERMO DE REFERÊNCN

23 BRIGADA DE TNFANTARTA DE SETVA

( P rocesso Ad m i n i strati vo n " 64309. 002 3 A4 / ZOZ4-LS\

1. CONDTçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO

1'1' Aquisição de Disco Magnético SSD, Distribuidor de Sinal HDMt, Extensão Elétrica e Memória
RAM nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

t'2' O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
ne 10.818, de 27 de setembro de 202i..

1'3. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados da data de recebimento da Nota
de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRrcÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2'7' A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada neste
Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual Z121,conforme consta
das informações básicas desse termo de referência.

3. DEscRlçÃo DA soluçÃo coruo uM ToDo coNstDERADo o ctcro DE vtDA Do oBJETo E
ESPECTFTCAçÂO DO PRODUTO

3'1 O referido materialvisa suprir a demanda nas Organizações Militares Vinculadas e Subordinadas
desta Grande unidade garantindo uma melhor vida administrativa aos militares que compõem as
diversas seções e setores desta Guarnição.

Câma Naçional de Modolos de Licitaçôcs e Contralos da Coroutltria{tral da União
Atuallzação I DembÍ o I 2023
Tmo de Referência Aqsisiçõ€s Cmtratação Direta
Aprolado pela §ocretoia de G6tão.
Idenridade risut pela §ecretüia d€ cstão

ITEM ESPECTFTCAçÂO CATMAT UND qTD
VALOR

UNITÁRIO

VAI.OR

TOTAL

1 Disco Magnético SSD Capacidade
Memória 1TB

431985 Und 2 Rs 250,00 RS 5oo,oo

2 Distribuidor de Sinal HDMt 479552 Und 3 Rs 108,37 Rs 325,11

3
Extensão Elétrica Und 8 Rs 14,35 Rs 114,90

4 Memória RAM DDR4 Capacidade
Memória 15GB

477998
Und 4 Rs 140,00 Rs 560,00
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4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade:

4'1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Nâ gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem
de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e
disposição ambientalmente adequada dos rejeitos

4.2. Os serviços a serem prestados pelo adjudicatário deverá(ão) atender, no que for aplicável, às
disposições de sustentabilidade ambiental estabelecidas no art.4e, do Decreto Ne 7.746, de 5 de
junho de 20t2, na lnstrução Normativa n" 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e
Tecnologia da lnformação do Ministério do planejamento, orçamento e Gestão e, ainda, ao
constante do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, da Câmara Nacional de Sustentabilidade
- CNS/DECoR/CGU/AGU, 3e Ed., ABR/20. portanto, para a presente aquisição deverão ser adotadas
as seguintes diretrizes de sustentabilidade ambiental:

4.2.1. menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

4.2.2. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

4.2.3. maior eficiência na utilização de recursos naturals como água e energia;

4.2.4. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

4,2.5. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e

4.2.6. origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e servlços.

4'3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei ns 14.13312I,
pelas razões abaixo justificadas:

4.3.r. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arf,gos 96 e segruirfes da Lei no 14.133,
de 2021 , pelas razões abaixo justificadas:

cibd NGüaí d. Mo{LlG de Licn!çô.! e c@r,ror d: C6ultmi,{saj d. UniãD
AÍ@lia§3or D.mbrc,/2023
'fmo {,€ Rd6,:eú Àq siçõ6 Coar.çâo Diríâ
Aprwàdo pch Sar€i.i. d. C,êrão.
Id.Ítid.dE úqDt ,.t SmtÍiá & (i6rÀo

Pâgina214
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4'5'1' o Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo
exigiç inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços.

5. MODETO DE EXECUçÃO OO OBJETO

Condições de Entrega

5'1 o prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da data de recebimento da nota de
empenho para contratada.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado do Comando da
2e Brigada de lnfantaria de Selva, sitio na Área Militar Cap Nobuo Oba, s/n", Bairro Cachoeirinha,
CEP: 69750-000, São Gabriel da Cachoeira-AM.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ne 8.078, de 1L de setembro de 1gg0
(Código de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESIÂO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ne l-4.L33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

6'2' Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taís
circunstâncias mediante simples apostila.

6'3' As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6'4' o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivarenter o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estrategias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do metodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Câmua Nacimal de À{odelm de Licitaçôes e CmEaroB da Cffiulrtria-Gtal da União
Arualização : Dçmbro,/2023
Tmo d€ Referência ÂquisiçõB CoúÍdação Direta
Aprclrdo psla SsÍetaÍia de Gstão.
Idoüdade üsual pela SeçEleia de GsÍio

Página 3114
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Fiscalização

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscarizada pelo(s) fiscar(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos Lei ns 14.133 de 2027 L77 caa

Fiscalizagão Técnica

6.r. o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto ns Lt.246, de 2022, art. 22, Vtl;

67.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. i ne 14.133 de 2O2l aft. L77 7e e
Decreto ne 11.246 ,de 2022, aft 22, |l;
6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto ng !7.246 de 2022 art. 22. ll

6.7 3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que urtrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto ne 11.246 de 2022 art.
22,wl.

67.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
IDecreto ne 11.246. de 2022, aft.22,V ).

6.7.5. o fiscal técnico do contrãto comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábir, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 22, V ).

Fiscalização Administrativa

6.8. O Íiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23 I e Íl do Decreto ne L!.246 de2022).

6.8.1. caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contreto atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nQ

17.246. de 2O22. art. 23. tv)

Cron Neioírl .L lvt il.L. .lG Li.ir.{õc, . C@r.ro. ü CoDtüi}cnÍrl d. Usi o
ÂÍuiiz4o: DGáDr§204t
T.m tl€ i.f.íà.i. A{chiÉ6 - conÍ.çro Dirr.
Ap.oi.ô pcL Sd.trü d. @o.
Idanid.d. riu.l p.L S6l-ir d. C.íro
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Gestor do Contrato

6'9' o gestor do contrato coorden ará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto ne t1.246, de Z0ZZ, art. 21, lV).

6'10' O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne l!.246, de
2022, art. 2L, ll).

5'11' O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de
7022, art. 21, lll).

6'L2' o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto ne l!.246, de 2022, art. 21, Vlll).

5'13' o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art' 158 da Lei ne 14.133, de2O2t,ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso. (Decreto ne tL246, de 2022, art. 21, X).

6'14' O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ne !!.246, de 2022, art. 21, vl).
6'15' o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de

CâlMâ Nacimal de J!{odel6 dê Licitações e Cmtratos da CoEultqia_Gçral da Uf,ião
,4.tualiz,açilo: D€zmb(o/2023
Tmo de Referência AquisiÉff - CmtÍatação Direta
Aporrdo peh Sa;retoia de G66o.
Idotidade üsual pela SmÍaria de Gqtão

equivalente, pelo(a) responsável pelo

Página 5i14
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7,3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 75 da Lei nq 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 30 (trinta) dias úteis.

7,5. o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7'6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 1 a Lei ne 14.133 de2 27 comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7,7' o prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento defi nitivo.

7.8. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art.7e, §3e da lnstrucão Norm ativa SEGES/M E ne 7712022.

791. o prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso llLdo art. 75 da Lei ne 14.133. de 2027.

7'to' Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

ci.m Nsin.t d. Mo<t l, .L Ucir(ô.r . Cldro. d. Co4lrúi.4q.t .t Udro
Àb.li"rçro: D.a!ro2oÀ
Ttu.!. R.fâÊBü A4üi.ipà CohEçto Didr
ArElrdô D.h sdáÍü.h c4íto.
ld6ri,!d. viul ,6L §.GlÍi! d. Cr.ír.
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7.LO.7.

7.L0.2.

7.10.3.

TERMO DE REFERÊNCIA-AOUISIÇÔES - CONTRATAçÃO DIRETA

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

7.Lo.A. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.s. o valor a pagar; e

7.Lo.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7'11' Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância quê impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

7'12' A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao
sICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentaçã o mencionada no art 68 da Lei ns 14.133. de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao srcAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratâção no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (tNSTRUÇÃo NoRMATtvA Ne 3, DE 26 DE ABRTL
DE 2018).

7.14, constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7'15' Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pera fiscarização da reguraridade fiscar quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.L6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.t7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rearizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
srcAF.

cin@ N*iii.l .L Mo<t l.. .t Licí.çôc. . cdío, d. Ctu lto.i.{drl d. UDi&
Alú1ir.§:o: D.antm,?O2l
T6m.L R.ÊÍà.i. 

^4úiiçõê 
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Página7l14



TERMO DE REFERÊNCIA-AOUISIÇÔES - CONTRATAÇÃO DIRETA

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Norm SEGESI ME na
77 de2022.

7.'19. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice lpCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comol ementar
ns 123 de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na lnstru cãONormativa SEGES/ME ns 53. de 8 de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1 As cessões de crédito não abrangidas pela lnstrução Normativa SEGES/ME nq 53, de
8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a reallzação dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei ne g.429, de
f!!1, nos termos do Parecer JL-01, de 18 d

citle Nei6rl d. Mod.h. .L Ucir.Éê . Cqirror ú c@útorÉ{q.t d. thiio
Àúüzrflo: [taüo2o23
Tafu d. R.ffi.i. 
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7 '26' o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados
à AdMiNiStrAÉO. (INSTRUçÃO NORMATIVA N9 53, DE 8 DE JULHO DE 2O2O E ANEXOS)

7.27, A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SETEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8'1' o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso da Lei n.e
74.733/202t que culminará com a sereção da proposta de MENOR pREço poR rrEM.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventuar
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, conforme ANEXO I do Aviso de
Contratação Direta.

Forma dê fornecimento

8.3. O fornecimento do objeto será intesral.

Exigências de habilitação

8.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condiçôes para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

9. o) STCAF;

10. b) codostro Nocionor de Empresas rnidôneos e suspensos - cEts, mantido pera
Co ntro Io do ria -G e ro I d o u niõo ortold, tron ncto. ov. cetsr

11. c) codastro Nocionot de Empresos punidos - cNEe montido peto controlodorio-Gerol
do Uniõo httos://www.oortoltronsDorencro.oov.br/sanco neo)e

8'5' A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" g.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

ciim N-i6.t .k trtortL. d. Li.ir.ç!ê . C.!úío ú Cmüqü-Cú{ ô Unirô
Álu,li2'{to: D.áütu2o21
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8'6' caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8'7 ' A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8'8' o interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8'í8' Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8'í9' sociedade empresária estrançira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta comercial da unidade federativa onde se
Cihe. N-iE l d. À,tod.h. .L Liciqõ.r . Ce..íor dr Ctutrdir{nl ô tjli o
Àndiz,ç&: D.@bd2@l
Tde & Rí.íàxr Áqliiáê Cofiüjo Diú
Àp.!q.b ,.L SêÍdÍn & @..
r.hríat tied Ét! Sêelri. & Cj.ílo
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8'9' caso atendidas as condiÇões para contratacão, a habilitacão do interessado será verificada
por melo do SICAF. nos documentos por ele abrangidos.

8'10' É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do slcAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8'íí' Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNpJ/cpF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.12. se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueres documentos que, pera própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8'í3' serão aceitos registros de GNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao cND e ao GRF/FGTS, quando for comprovada a centrarização do
recolhimento dessas contribuições.

8'í4' Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.í5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identiÍicação em todo o território nacional;

8.í6. Empresário indívidual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.17- Microemprcendedor rndividual - MEr: certificado da condição de Microempreendedor
lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio



localizar a filial, ag

conforme lnstrução

8'2o' sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8'21' Filial, sucursal ou agência de sociedade sÍmples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Regístro civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

8.22. S0ciedade coopeEtiva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou inscrito no Registro civil das pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o â rt. 7O7 da Lel ne 5 764. de 16 de
dezembro 1971.

8.23' furicultor famiríar: Decraração de Aptidão ao pronaf - DAp ou DAp-p válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4e, §2s do Decreto nq 10.880. de2dede zembro de 2021.

8.24. Produtor Rural: matrícula no Cada
como produtor rural pessoa física, nos

stro Específico do INSS - CEl, que comprove a qualificação

TERMO DE REFERÊNCN-AOUISIçÓES - CONTRATAÇÃO DIRETA

ência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
Normativa D REí/ME n.s 77. de 18 de marco de 2020.

termos da lnstrucão Normativa RFB n. 971. de 13 de
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8'25' os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8'26' Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas ou no Cadastro de pessoas
Físicas, conforme o caso;

8'27' Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria conjunta ne L.757, de 02 de outubro de 20t4, do secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8'28. Prova de reguraridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8'29' declaração de que não emprega menor de 1g anos em trabarho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, sarvo menoç a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do ârtigo 7", XXX|ll, da Constituição;

8'30' Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne s.452, de 1e de maio de 1943;

Cilte N&in.t .,. t(o<t h. d. Licüadb . Cdríoú ú Cddldü46.t ô U.i!o
Alulizrçao: rtÊrlrortI,l
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8'31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduais ou Municipais relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8'32' Prova de regularidade com a Fazenda (Estaduais ou Municipais) do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.33. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicírio ou sede, ou outra equrvarente, na forma da reí.

8'34' o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8'35. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação inciso ll
alínea "c". da lnst rucão Nor

a

mativa Sepe ME ne 116 de 20271, ou de sociedade simples;s

8.36. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne
!4.733, de 2027. a rt. 69. caout. inciso ll \;

8'37. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.37.'l índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez corrente (LC), e solvência Geral (sG)
superiores a 1 (um);

8'37 '2 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura.

8.37.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos;

8.37.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração contábil Digital - ECD ao sped.

8'38. caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), será exigido para fins
de habilitação capitar mínimo de 10% do varor totar estimado da contratação.

8'39. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei ne 14.133, de 202I, art. 65, §1e).

8'40. o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Cilun Ntimal dc rto.rcl6 d. l,icit,9ôÊs e cmtraio, d, c@üliúii{s.t d: Uniâo
Atu lizçlo: DÊ2mbrc/2021
'lcmo.i. RcfdtDi, Áqui§ióô c@ÍÍ,çno Direla
Apro\r&, p.b Sddrü & Crnão.
ftLúri(l.d. liel l,ch sel'à & .i6i&
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Qualificação Técníca

8.40.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

8.40.í.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.40.1.1.1 os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.40.1.1.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
serviço, a apresentaÇão de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação se equivare, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação.

8'40.1.1.3 o fornecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços.

9. ESTIMATIVASDOVATOR DACONTRATAçÃO

9.1. o custo estimado total da contratação é de RS 1.499,91 (mil e quatrocentos e noventa e nove
e noventa e um), conforme custos unitários apostos na pesquisa de preço, em anexo.

10. ADEQUAçÃOoRçAMENúRn

'10.'1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

1o.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

l) Gestão/Unidade:160035;

ll) Fonte de Recursos: 1O0OO0OOOO;

lll) Programa de Trabalho: 232135;

lV) Elemento de Despesa: 339030;

V) Plano lnterno: KSCOLTOCOMU;

10.3- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Câffiâ Neimal d. trÍod.lc d. Licna4õ.r e Omldos da Cmdtüü-cqat {lâ Uniâo
,lnuliz!ção : I»húíoro2l
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São Gabriel da Cachoeira - AM, 04 de março de 2024.

s'.
Chefe do Setor de

Ordenador

cifonra Nrcir»al de Modclc de Licitaçõç! c C@h.tos da C@útúia4qal da Uniâo
ÂtBlizaçâo: DcmM2023
Tmo de Rçfficia ÂquiriçôG - Cmraação Dircta
Ápuaô pela Scretaia d. GÉaâo.
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AVTSO DE CONTRATAÇÃO DtRETA N" Ü*021?ü24

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉROTO BRASILEIRO

2A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

(1e Brigada Estratégica/1908)
"BRIGADA ARARIGBÓ!A''

AVTSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 OOO2I2O24

( P rocesso Ad m i nistrativo no 64308.0023 04 I 2024-L5l

Torna-se público que a 2e Brigada de lnfantaria de Selva realizará Dispensa de

licitação, com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ll

dos termos da Lei ne 14.1"33, de 1" de abril de 2027,da Instrução Normativa SEGES/ME

n" 67/2021e demais legislação aplicável.

Data da sessão: L8/O3/2024

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00

Link: comprasnet.gov. br
Critério de Julgamento: menor preço.

1. oBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente proposta é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação, por dispensa de licitação, de materiais de consumo de informática,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

L.2. A aquisição ocorrerá conforme tabela constante abaixo

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçô6 e Contmt6 - CNI\íLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei no 14.133121 e lN SEGES/ME no 67/2021
Versâo: Agosto/2021

ITEM DESCRTçÃO/

ESPECTFTCAçÃO

CATSER/

CATMAT

UNIDADE

DE

MEDIDA
QUANT

PREçO

EST!MADO

LOCAL DE

EXECUçÃO

PRAZO DE

EXECUçÃO

L

Disco
Mlagnético SSD

Capacidade
Memória 1TB

431985 UND Rs 250,00

2E BRIGADA

DE

INFANTARIA

DE SELVA

Área
Capitão

Nobuo Oba

s/ ne CEP:

69.750-00
sÃo

GABRIEL DA

30

**;in * 3118

2



AVTSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N 000212A24

L'z'L' Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar
de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o
compõem.

CACHOEIRA

-AM

2 Distribuidor de
Sinal HDMI

479552 Und 3 Rs 109,37

2ê BRIGADA

DE

INFANTARIA

DE SELVA

Área
Capitão

Nobuo Oba
s/ ne CEP:

69.7s0-00
SÃo

GABRIEL DA

CACHOEIRA

-AM

30

3 Extensão

Elétrica
32918s Und 8 RS 14,35

2E BRIGADA

DE

INFANTARIA

DE SELVA

Área
Capitão

Nobuo Oba
s/ ne CEP:

69.750-00
SÃO

GABRIEL DA

CACHOEIRA

-AM

30

4

Memória RAM
DDR4

Capacidade
Memória 16GB

471998 Und 4 Rs 140,00

2E BRIGADA

DE

INFANTARIA

DE SELVA

Área
Capitão

Nobuo Oba

s/ ne CEP:

69.7s0-00
SÃO

GABRIEL DA

CACHOEIRA

-AM

30

Câmaa Nacional de Modêtos dê Licitaçôês e Contatos _ CNMLCTCÁU/AGU
Aviso dêC)ísp€ns Etebônie - Lai no 14.raapt e r,r SÉOÉàruÉ n;oáoZr
VeEáo: A96101202í
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Avrso DE coNrRArAÇÂo D|RETA No 000212024

1.3. O critério de julgamento adotado será
observadas as exigências contidas neste A
Anexos quanto às especificações do objeto.

o menor preço/moior desconto,
viso de Contratação Direta e seus

2. pARTtCtpAçÃo NA DtSpENsA ELETRôN|CA.

2'1' A participação na presente dispensa eretrônica se dará mediante sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de compras do Governo Federal _
compras.gov.br, disponíver no portar de compras do Governo Federar, no
endereço eletrônico www.gov. br/compras.

2'1.1. O procedimento será divurgado no compras.gov.br e no portar Nacionar
de contratações públicas - pNCp, e encaminhado automaticamente aos
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado _

sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente Iinha de fornecimento
que pretende atender.

2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica,
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber
judicialmente;

citação e responder administrat;va ou

2.2.3, que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;

P a q i n a 5 | 18
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pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataÇão,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei

com

por

d)

e)

ne 6.404. de15dedezembro de 1976. concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente,
trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantll,
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea.,c,,também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
ju rídica do fornecedor;

2,2.4. organizações da sociedade civir de rnteresse púbrico - oscrp, atuando
nessa condição (Acórdão ne 746/20L4_TCU_plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execução do contrato agente púbrico do órgão ou entidade contratante,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
Iegislação que disciplina a matéria, conforme § le do art. 9p da Lei n.s 14.133, de
2021.

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAT

P á I I r â 6 | 18
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AVrSo DE coNrRArAÇÃo D|RETA N" 000212024

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3,2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, excrusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eretrônica,
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. o fornecedor NÂo poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto para contratação.

3,2,2, Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro
motivo.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o
preço, vinculam a Contratada.

3,4. Nos varores propostos estarão incrusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1, A proposta deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coretivas de trabarho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto,

3'5' se o regime tributário da empresa impricar o recorhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estaberecidos na regisração
vigente.

3,7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referêncio, Projeto Bósico ou projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

Págrna 7118
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AVrSo DE CoNTRATAÇÃo DIRETA N" 0002/2024

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substitu ição.

3,8. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de
sua apresentação.;

3.9. No cadastramento da proposta iniciar, o fornecedor deverá, também, assinarar
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às
seguintes declarações:

3.9.1. que inexístem fatos impeditivos para sua habiritação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3,9,2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus afts.42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3'9.4. que assume a responsabiridade peras transações que forem efetuadas
no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabiritado da previdência sociar, de que trata o art. 93
da Lei ne 8.2t3/9L.

3.9,6. que não emprega menor de 1g anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da
Constituição;

3'10' o fornecedor organizado em cooperativa deverá decrarar, ainda, em campo
próprio do sistema eretrônico, que cumpre os requisitos estaberecidos no artigo
16 da Lei ne 14.133, de 2O2t.

4. FASE DE TANCES

4'1. A partir da data e horário estaberecidos neste Aviso de contratação Direta, a
sessão púbrica será automaticamente aberta pero sistema para o envio de rances
públicos e sucessivos, excrusivamente por meio do sistema eretrônico, sendo
encerrado no horário de finarização de rances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2,r. o lance deverá ser ofertodo peto voror onuar/totot/unitório do item/tote.
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4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.t. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

"lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4,3.2. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação ao que cobrir a melhor oferta é de RS 0,50 (cinquento centavos).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido

e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo

sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.t. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a

melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação,

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado

a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo

esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao

Câmara Naclonâl de Mode16 de Licitaçõ6 e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aüso de Dispensa Eletrônica - Lei ro 14.133121 e lN SEGES/ME na 6712021
Vesão: Agosto/2021
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último lance ofertado ou ao vâlor negociado, se for o caso, acompanhada dos
documentos complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o
fornecedor provisoriamente crassificado em primeiro rugar atende às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ne t4.L33l2ozr,
legislação correrata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especiaímente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

5.4.1. STCAF;

5,4.2. Cadastro Nqcionol de Empresds lnidôneos e Suspensos - CEIS, montido pelq
Controlodorio-Geral do União (htÍps://www.portaltrqnsporencio.gov.br/sancoes/ceis)

5'4,3, cqdostro Nacionor de Empresos punidos - cNEp, montido pero controrodorio- Gerqr dd
U n i ão ( htt ps : //www. po rtd ltru n s po re nc io. g ov. b r/so n coe s/c n e p ).

5'5' A consulta aos cadastros será rearizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12
da Lei n" 8.429, de 1992.

5'5' caso conste na consurta dê situação do fornecedor a existência de ocorrências Impeditivas
lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2O7g, art.29, caput)

5.6.1. A tentativa de burra será verificada por meio dos víncuros societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (lN ne 3/201g, art.29,
§1e).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação. (lN ne 3/201g, art. 29, §2e).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
do preço em relação ao máximo estipulado para contrataÇão
Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.8,1. contiver vícios insanáveis;
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou

em seus anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

5.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

compatibilidade

neste Aviso de

Pagrna 10 118
Cámâ6 N.conar de Mod€tos dê úc,râÉ6 ê Cohr.ros _ CNMLCTCGL,/AGU
Aviso dêD,srEns. Etétrôn@ _ Loin. ú 133,21 ê,N sEcÊs,tlrE no 6z?02 t



AVrSo DE coNrRArAÇÃo D|RETA N" 000212024

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5'9' Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e sarários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais varores da pranirha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias

vigentes.
e convenções coletivas de trabalho

5.10. se houver indícios de inexequibiridade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de escrarecimentos comprementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

5' 11'2' Considera-se erro no preenchimento da pranirha passíver de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5'12' Para fins de anárise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida â manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.

5'13' se a proposta ou rance vencedor for descrassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14, Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no ,,chat,, 
a nova

data e horário para a sua continuidade.
5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABil_trAçÃo
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6.1. os documentos a serem exigidos para fins de habiritação, nos termos dos arts. 62
a 70 da Lei ne 14.133, de 202r, constam do Termo de Referência e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.,

6.2' A habilitação dos Íornecedores será verificada por meio do srcAF, nos
documentos por ele abrangidos.
S.Z.t. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações

constantes do srcAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

6,2.2, O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consurta aos sítíos eretrônicos oficiais emissores
de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6'3' Na hipótese de necessidade de envio de documentos compÍementares,
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habiritação, ou de
documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de........, sob
pena de inabilitação. (art. 19, § 3s, da tN Seges/ME ne 6t , de 2021l.

6.4. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5' Não serão aceitos documentos de habiritação com indicação de cNpJ/cpF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.5. se o fornecedor Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a firiar, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pera própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

6'7. Serão aceitos registros de cNpJ de fornecedor matriz e firiar com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6'8. Havendo necessidade de anarisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade,

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
âpresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-ros em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitaÇão, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condiÇões de
habilitaÇão
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6'10' constatado o atendimento às exigências de habiritação, o fornecedor será
habilitado

7 conrnereçÃo

7.1. Após a homologação e adjudicaçâo, caso se conclua pela contratação,
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas
neste Aviso de Contratação Direta.

7,2.L. Alternotivomente à convocoção pora comporecer peronte o órgõo ou
entidode pora o ossinoturo do Termo de Controto, a Administraçõo poderó
encominhó-lo para ossinotura, mediante correspondência postol com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, poro que seja ossinodo e
devolvido no prozo de 70 (dez) dias, o contor da doto de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogadol (uma) vez,
por iguar período, por soricitação justificada do adjudicatário e aceita pera
Administração.

7,3. O Aceite do Noto de Empenho ou do instrumento equivolente, emitido à
empresa adjudicodo, implico no reconhecimento de que:

7,3.1. reÍerida Nota está substituindo o controto, aplicondo-se à retoçdo de
negócios oli estabelecido os disposições do Lei ne 74.733, de 2027;

7.3,2. o controtada se vincuro à sua proposto e às previsões contidos no Aviso
de Contratoçõo Direta e seus anexos;

7,3.3. a controtodo reconhece que as hipóteses de rescisôo sõo aquelas
previstas nos ortigos 737 e 73g do Lei ne 14.1jj/21 e reconhece os direitos
do Administroçdo previstos nos ortigos 737 o 13g do mesmo Lei.

7,4. o prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7'5' Na assinatura do contrato ou do instrumento equivarente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
aviso, que deverão ser mantidas pero fornecedor durante a vigência do contrato.

8. TNFRAçÕES E SANçÕES ADM|NISTRAT|VAS
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8.1. comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer
das infrações previstas no art. 155 da Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justlfi cado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eretrônica ou praticar ato fraudurento na execução
do contrato;

8,1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/Epp ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12.praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2,g46, de 1e de agosto
de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabiÍidade civil e criminal,
às seguintes sançôes:

a) Advertência pera farta do subitem 8.1.1 deste Aviso de contratação Direta,
quando não se justifícar a imposição de penalidade mais grave;
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b) Multa de 0,5% a 30% (cinco décimas por cento a trinta por cento) sobre o
valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pera conduta do fornecedor,
por qualquer das infrações dos subitens g.1 .! a g.t.l2;

c) lmpedimento de ricitar e contratar no âmbito da Administração púbrica

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens g.1.2 a g.1.7 destê
Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens g.1.g a

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

8,3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Contratante (art. 156, §9e).

8.4' Todas as sançôes previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7s).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmenre (art. 156, §8e).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2OZt, pa"a as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2, as peculiaridades do caso concreto,

8.9.3, as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
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8,9.4, os danos que dela provierem para o Contratantê;

8.9.5, a implantaÉo ou o aperíeiÇoamento de progrâma de integridade, coníorme
normas e orientagões dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 202!, ou
em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.g46, de 1e de agosto de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1S9).

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direíto, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
ju ríd ica prévia (art. 160).

8,12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei

ns 14.133, de2027.

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aviso.

9. DAS D|SPOSIçÕES GERA|S

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições
de habilitação exigidas.
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9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9,2. As providências dos subitens 9,2.L e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto)

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso dê contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notifi cação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9,5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante
o envio de lances observarão o horárlo de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7, No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo de contratação.
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9'10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9'12. lntegram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:

9.12.1.ANEXO t- Documentação exigida para Habilitação;

9.12.2.ANEXO ll - Termo de Referência.

N
Chefe do Setor de Aquislções do 2e pelotão de Comunicações de Selva
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